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IMPACTO FINANCEIRO – 2023 

VALOR DO REPASSE 2023 – R$ 11.358.734,88 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL – Dotação 3.1.90.11.00 

 

Descrição atual Valor Unitário Quantidade Valor Total 

Abono Natalino R$ 1.500,00 110 R$ 165.000,00 

Abono Natalino R$ 500,00 5 R$ 2.500,00 

Abono Natalino R$ 375,00 3 R$ 1.125,00 

Abono Natalino R$ 250,00 4 R$ 1.000,00 

Abono Natalino R$ 125,00 1 R$ 125,00 

    

Total  123 R$ 169.750,00 

Fonte: Relatório emitido pelo RH no dia 21/11/2023 – CMI 

 
IMPACTO – PROJETO DE LEI 

Impacto Exercício 2023 

R$ 169.750,00 
 

Obs: a Lei proposta neste projeto não gerará impacto para os dois exercícios seguintes, pois o impacto 
é único, ou seja, haverá dispêndio financeiro somente no atual exercício de 2023. 
 

LIMITE ART. 29-A CONTITUIÇÃO FEDERAL/88 

 

Orçamento Anual ........................................................................................ R$ 11.358.734,88 
Impacto CF/88 – Limite de Gastos com Pessoal (70%).................................R$ 7.951.114,42 
Impacto CF/88 – Limite de Gastos com Pessoal Previsto (63,61%) .............R$ 7.225.102,46 

Impacto CF/88 – Resultante do Projeto de Lei (65,10%) ..............................R$ 7.394.852,46 
 

Obs: Valor suportado pelo Limite de 70% estipulado pela CF/88. 
 

Itapemirim – ES, 21 de novembro de 2023. 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
 

REFERENTE: PROJETO DE LEI DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO NATALINO AOS 

SERVIDORES ATIVOS (EFETIVOS E COMISSIONADOS) DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM. 

 

Declaro, na qualidade de Ordenador de despesas desta Câmara Municipal que, após análise e 

apresentação pelo Setor Contábil do Relatório de Impacto Financeiro para este exercício , que as 

despesas com a eventual aprovação de Projeto de Lei visando a concessão de abono natalino aos 

servidores ativos (efetivos e comissionados) da Câmara Municipal de Itapemirim, tem adequação 

Orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária anual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano 

Plurianual. 

 

 

 

Paulo Sérgio de Toledo Costa  

Vereador-Presidente 
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